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Portaria-SEI nº 158, de 02 de junho de 2020** 
 

Constituir Comissão para segunda etapa da 
avaliação de estágio probatório do servidor 
público Sheldon Rodrigo Botogoski. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 152, de 29 de maio de 2020; 
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para 

proceder a 2ª etapa da avaliação de estágio probatório do servidor Sheldon Rodrigo Botogoski, 
médico, matrícula 206***, lotado na Maternidade Victor Ferreira do Amaral do Complexo Hospital 
de Clínicas/UFPR. 

 
 
Presidente 
Denise Jorge Munhoz Da Rocha - Matrícula 128*** 
 
 
Membros 
Lauren Auer Lopes - Matrícula 191*** 
Sandra Maria Schefer Cardoso - Matrícula 150*** 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 159, de 02 de junho de 2020 
 

Prorrogar o prazo da Comissão de 
Sindicância Investigativa para apurar a 
responsabilidade de servidores quanto à 
denúncia apontada no Processo 
23658.005030/2020-35. 
 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62),  
 

 
Resolve: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância Investigativa, designada pela Portaria-SEI nº 71, de 30 de março de 2020, referente ao 
Processo nº 23658.005030/2020-35, ante as razões apresentadas no Oficio-SEI nº 
348/2020/UCM/DGC/GAS/CHC-UFPR-EBSERH. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 160, de 02 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 017/2019 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 012328/2019-20 Contrato nº 017/2019 
Objeto: Fornecimento de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização, 

de acordo com a indicação técnica do Serviço de Otorrinolaringologia Hospital de Clinicas da UFPR, 
das especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2018, bem como de 
conformidade com a tabela de preços pré-fixada do SUS, através das normas pertinentes; 

Fornecedor: Sonova do Brasil Produtos Audiológicos Ltda.  
Gestor: Edinaldo Silva de Oliveira 
CPF/MF nº ***.053.969-** 
Fiscal Técnico: Renata Silvia dos Santos Kuckelhaus  
CPF/MF nº ***.260.058-** 
Suplente Fiscal Técnico: Raquel Rodrigues Souza de Menezes  
CPF/MF nº ***.320.153-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 161, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 026/2017 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 162935/2016-86, Contrato nº 026/2017 
Fornecedor: Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoas Ltda.  
Objeto: Terceirização de serviços de motoristas categoria “D”. 
Gestor: Washington Batista de Souza  
CPF/MF nº ***.164.529-** 
Fiscal Técnico: Argemiro Antonio de Souza Junior  
CPF/MF nº ***.470.029-** 
Suplente Técnico: Helton Duarte Rodrigues  
CPF/MF nº ***.627.319-** 
Fiscal Administrativo: Auricilene Barbalho Coelho  
CPF/MF nº ***.205.512-** 
Suplente Fiscal Administrativo: Giovani Lima de Paula  
CPF/MF nº ***.668.489-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 162, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 020/2019 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 012332/2019-98 Contrato nº 020/2019 
Objeto: Fornecimento de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização, 

de acordo com a indicação técnica do Serviço de Otorrinolaringologia Hospital de Clinicas da UFPR, 
das especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2018, bem como de 
conformidade com a tabela de preços pré-fixada do SUS, através das normas pertinentes; 

Fornecedor: Atomed Produtos Médicos e de Auxílio Humano Ltda.  
Gestor: Edinaldo Silva de Oliveira 
CPF/MF nº ***.053.969-** 
Fiscal Técnico: Raquel Rodrigues Souza de Menezes  
CPF/MF nº ***.320.153-** 
Suplente Técnico: Renata Silvia dos Santos Kuckelhaus  
CPF/MF nº ***.260.058-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 163, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 019/2019 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 012331/2019-43 Contrato nº 019/2019 
Objeto: Fornecimento de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização, 

de acordo com a indicação técnica do Serviço de Otorrinolaringologia Hospital de Clinicas da UFPR, 
das especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2018, bem como de 
conformidade com a tabela de preços pré-fixada do SUS, através das normas pertinentes; 

Fornecedor: Centro Auditivo Audibel Importação e Exportação Ltda.  
Gestor: Edinaldo Silva de Oliveira 
CPF/MF nº ***.053.969-** 
Fiscal Técnico: Renata Silvia dos Santos  
CPF/MF nº ***.260.058-** 
Suplente Fiscal Técnico: Raquel Rodrigues Souza de Menezes  
CPF/MF nº ***.320.153-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 164, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 018/2019 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 012330/2019-07 Contrato nº 018/2019 
Objeto: Fornecimento de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização, 

de acordo com a indicação técnica do Serviço de Otorrinolaringologia Hospital de Clinicas da UFPR, 
das especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2018, bem como de 
conformidade com a tabela de preços pré-fixada do SUS, através das normas pertinentes; 

Fornecedor: Starkey do Brasil Ltda.  
Gestor: Edinaldo Silva de Oliveira  
CPF/MF nº ***.053.969-** 
Fiscal Técnico: Renata Silvia dos Santos Kuckelhaus  
CPF/MF nº ***.260.058-** 
Suplente Fiscal Técnico: Raquel Rodrigues Souza de Menezes  
CPF/MF nº ***.320.153-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 165, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 021/2019 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 012333/2019-32 Contrato nº 021/2019 
Objeto: Fornecimento de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização, 

de acordo com a indicação técnica do Serviço de Otorrinolaringologia Hospital de Clinicas da UFPR, 
das especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2018, bem como de 
conformidade com a tabela de preços pré-fixada do SUS, através das normas pertinentes; 

Fornecedor: GN Resound Produtos Médicos Ltda.  
Gestor: Edinaldo Silva de Oliveira 
CPF/MF nº ***.053.969-** 
Fiscal Técnico: Raquel Rodrigues Souza de Menezes  
CPF/MF nº ***.320.153-** 
Suplente Técnico: Renata Silvia dos Santos Kuchelhaus  
CPF/MF nº ***.260.058-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 166, de 03 de junho de 2020** 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação Permanente para atender às 
demandas do Setor de Engenharia Clínica 
do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

 
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 88, de 14 de abril de 2020. 
 
Art. 2º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação Permanente para atender às 

demandas  do  Setor  de  Engenharia Clínica do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, em 
cumprimento ao disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 
2017. 

 
Art. 3º A equipe permanente passará a ser integrada pelos seguintes agentes públicos: 
 
I. Integrantes Requisitantes: André Felipe Brescovici Nunes, SIAPE/Matrícula 225****, 

representante do Setor de Engenharia Clínica. 
II. Integrantes Técnicos: José Fernando de Jesus Barros Teixeira, SIAPE/Matrícula 238**** e 

Renato da Silva Moura, SIAPE/Matrícula 300****, representantes do Setor de Engenharia Clínica. 
III. Integrantes Administrativos: André Santos de Oliveira, SIAPE/Matrícula 145****, 

representante da Divisão Administrativa Financeira; Fábio Roberto Gusso, SIAPE/Matrícula 
300****, representante da Unidade de Licitação. 

 
Art. 4º Concluída a etapa de planejamento da contratação de cada processo licitatório, a 

equipe fará apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 
 
Art. 5º Esta Portaria terá vigência de 24 meses a partir de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 167, de 03 de junho de 2020** 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para aquisição de 
tubos e conexões em PVC para atender 
a demanda de manutenção hidráulica. 

 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de tubos e 
conexões em PVC visando atender às necessidades do Setor de Infraestrutura Física do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR, em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 21 da Instrução 
Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017. 

 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes agentes 

públicos: 
I. Integrantes Requisitantes: Washington Batista de Souza, SIAPE/Matrícula 178***, 

representante do Setor de Infraestrutura Física. 
II. Integrantes Técnicos: Argemiro de Souza Júnior, SIAPE/Matrícula 300****, e Ricardo da 

Silveira Mendes, SIAPE/Matrícula 241****, representantes do Setor de Infraestrutura Física; 
Monique Bastos de Brito, SIAPE/Matrícula 239****, representante da Unidade de Almoxarifado. 

III. Integrantes Administrativos: Vitor Vicente Matias Vieira, SIAPE/Matrícula 203***, 
representante da Unidade de Contratos. 

 
Art. 3º Concluída a etapa de planejamento da contratação, a EPC fará apresentação dos 

documentos instrutórios à Gerência 
Administrativa. 
 
Art. 4º Esta Portaria terá vigência até a homologação do pregão. 

 
 

 
(assinado eletronicamente) 

PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria-SEI nº 168, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar substituto interino no cargo 
de Chefe da Unidade de Compras do 
Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62),  
 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar a empregada pública, Richeli Borges Gaspar dos Santos, matrícula 

300****, CPF ***.319.959-**, como substituta interina no cargo de Chefe da Unidade de Compras 
do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
Art. 2º Os efeitos decorrentes desta Portaria retroagem ao dia 01/06/2020, convalidando-

se os atos praticados. 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 169, de 03 de junho de 2020** 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 023/2020 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na 

gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, com o manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e 
normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos 
administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 011199/2020-96, Contrato nº 023/2020  
Fornecedor: A. P. Tortelli Comércio Ltda 
Objeto: Fornecimento de máscaras de proteção ao Complexo Hospital de Clínicas da UFPR.  
Gestor: Rogério Luiz Scapini 
CPF/MF nº ***.877.318-** 
Fiscal Técnico: Monique Bastos de Brito  
CPF/MF nº ***.146.737-** 
Suplente Técnico: Flávia Adriana de Melo  
CPF/MF nº ***.944.259-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
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e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 8.666/1993, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou 

até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente)  
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 170, de 05 de junho de 2020** 
 

Constituir Comissão para segunda etapa  
da avaliação de estágio probatório do 
servidor público Luiz Carlos Cretella Souza. 

 
 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para 
proceder a 2ª etapa da avaliação de estágio probatório do servidor Luiz Carlos Cretella Souza, 
enfermeiro, matrícula 206***, lotado na Coordenação de Enfermagem do Complexo Hospital de 
Clínicas/UFPR. 

 
 
 
Presidente 
Lúcia Helena Ribeiro - Matrícula 128*** 
 
 
Membros: 
Marilene Faustino - Matrícula 124*** 
Silviane Hoepers Naka - Matrícula 191*** 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 171, de 08 de junho de 2020 
 

Atualizar o Comitê de Ética em 
Pesquisa em Seres Humanos do 
Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR para o mandato 2020/2023. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
 
 

Resolve: 
 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 40, de 13 de dezembro de 2019; 
 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê de Ética em 
Pesquisa em Seres Humanos deste Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR: 

 
NOME FORMAÇÃO TITULAÇÃO FUNÇÃO 

Ana Paula Hermann Enfermeira Doutorado Relatora 

André Ivan Bradley dos Santos Dias 
Médico Cirurgião 

Pediátrico 
Doutorado Relator 

Anoema Lopes Sant'Ana Psicóloga Graduação 
Representante de 

Usuários 

Bettina Carvalho 
Médica 

Otorrinolaringologista 
Mestrado Relatora 

Brenno Cardoso Gomes Médico UTI Doutorado Relator 

Claire Lazaretti Psicóloga Doutorado Relatora 

Elise Nara Sanfelice Médica Oncologista Clínica Mestrado Relatora 

Estela Iraci Rabito Nutricionista Doutorado Relatora 

Felipe Fortino Verdan da Silva Bioquímico Doutorado Relator 

Gilberto Aurelio Bordini Teólogo Doutorado Relator 

Gisele Francini Devetak Casarotti Fisioterapeuta Doutorado Relatora 

Gislaine Richter Minhoto Wiemes Fonoaudióloga Doutorado Secretária 

Gustavo Manoel Schier Dória Médico Psiquiatra Doutorado Relator 

Irene Tomoko Nakano Radiologista Doutorado Relatora 

Laressa Manfio Monteiro Enfermeira Mestrado Relatora 

Lariane Mortean Ono Fisioterapeuta Doutorado Relatora 

Lorena Masselai do Prado Técnico de Enfermagem Ensino Médio 
Representante de 

Usuários 

Lucélia Luna M. Dias Fisioterapeuta Doutorado Relatora 

Luciane Rocha Erlund Pangracio Bioquímico Especialização Relatora 

Marco Aurélio Raeder da Costa Médico Cirurgião Geral Doutorado Relator 

Maria Cristina Paganini Enfermeira Doutorado Relatora 

Maria Cristina Sartor Médica Coloproctologista Doutorado Coordenadora 

Maria Joana Mader Joaquim Psicóloga Doutorado Relatora 
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Maria José Mocelin Gestora Pública Graduação Vice-Coordenadora 

Mario Henrique Tomassi Farmacêutico Mestrado Relator 

Najara Reigota Fogaça Enfermeira Especialização Relatora 

Niazy Ramos Filho Médico Clínico Geral Mestrado Vice-Coordenador 

Odery Ramos Filho 
Médico 

Gastroenterologista 
Doutorado Relator 

Pablo Cordeiro da Silva Enfermeiro Mestrado Relator 

Patrícia Zadoresnei Rebutini Médica Patologista Mestrado Relatora 

Rafael Terezio Muzi Assistente Social Mestrado Relator 

Rosália Rubel Farmacêutica Doutorado Relatora 

Sandra Maria Schefer Cardoso Enfermeira Doutorado Relatora 

Sandra Paula Dolores de Lima Dirigente Institucional 
Superior 

incompleto 

Representante de 

Usuários 

Sandra Regina Justino da Silva Nutricionista Doutorado Relatora 

Sarah Cristina Zanguellini Ruckl Médica Psiquiatra Doutorado Relatora 

Sérgio Luiz Mazon Heimbecher Administrador Graduação 
Representante de 

Usuários 

Sérgio Lunardon Padilha Médico Oncologista Doutorado Relator 

Silvio Tacara Analista de Sistemas Mestrado Relator 

Tamara Borgonovo Bioquímica Doutorado Relatora 

Tatiana Brusamarello Enfermeira Doutorado Relatora 

Tatiane dos Santos Enfermeira Mestrado Relatora 

Valéria Cabral Neves Luszczynski Fisioterapeuta Mestrado Relatora 

Vânia Oliveira de Carvalho Fisioterapeuta Doutorado Relatora 

Vera Lucia Stadler Assistente Social Especialização 
Representante de 

Usuários 

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência para o 

mandato 2020/2023. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
 

 
 
 
 
** Documento alterado na data de 13 de julho de 2023, tendo os dados pessoais 
descaracterizados com fulcro na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
mantendo o cumprimento ao princípio da publicidade (art. 37 da CF/88) e à Lei nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação). 
 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, Prof.ª Dr.ª Claudete 
Reggiani, na data de 08 de junho de 2020. 


